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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado MAURO NAZIF

PROJETO DE LEI Nº, DE 2021

(Do Sr. MAURO NAZIF)

Altera a Lei nº 10.820, de 17 de
dezembro de 2003, para dispor
sobre a concessão indevida de
empréstimo  consignado  a
aposentados e pensionistas do
Regime  Geral  de  Previdência
Social  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003 passa a vigorar acrescida

dos seguintes dispositivos:

“Art. 6º ..............................................................................................................

............................................................................................................

§ 2º-A Na hipótese de ocorrer as operações de crédito consignado previstas no

art.  1º  desta  Lei,  sem  a  anuência  prévia  e  inequívoca  do  aposentado  ou

pensionista, observar-se-á o seguinte:

I  -  o  mutuário,  após ciência  do  crédito  não contratado,  possui  o  direito  de

restituir, sem custos, o valor indevidamente recebido; 

II  -  o  banco  ou  a  instituição  consignatária  terá  até  05  (cinco)  dias  úteis,

contados da apresentação do requerimento de restituição pelo mutuário, para

aceitar e operacionalizar o estorno do crédito não contratado;

III  –  decorrido  o  prazo  previsto  no  inciso  anterior  sem  manifestação  da

instituição  financeira  ou  diante  da  sua  negativa,  o  valor  transferido  será

considerado  doação,  inexistindo  qualquer  obrigação  de  pagamento  das

parcelas pelo mutuário.” (NR)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mauro Nazif
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218351769600
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado MAURO NAZIF

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A modalidade de empréstimo consignado é uma boa alternativa de
se conseguir dinheiro emprestado pagando juros inferiores às taxas praticadas
pelas instituições financeiras na concessão de crédito pessoal.

Com o advento da Lei nº 10.820/2003, aposentados e pensionistas
do  Regime Geral  de  Previdência  Social  passaram a  ter  a  possibilidade  de
contratar  empréstimos  consignados  para  desconto  em  folha  sobre  a
aposentadoria ou benefícios previamente aprovados pelo INSS.

Pois bem. O que foi idealizado para ser um instrumento de acesso a
crédito com juros baixos para aposentados e pensionistas em momentos de
crise financeira vêm sendo usado, com muita frequência, de forma ilegal pelas
instituições financeiras. De forma ilegal porque as financeiras não propõem de
forma clara e transparente a oferta do serviço. Há milhares de reclamações de
consumidores pelos PROCONS de todos os Estados relatando a ocorrência de
transferências não contratadas com as instituições consignatárias.

Um  levantamento  inédito  do  Instituto  Brasileiro  de  Defesa  do
Consumidor (Idec), com base no dados do portal Consumidor.gov e do Banco
Central, aponta uma explosão de reclamações sobre os serviços financeiros.

As ocorrências envolvendo o crédito consignado registraram um alta
de  126%,  em  um  ano,  no  Consumidor.gov.br.  Somente  no  quesito  sobre
“cobrança  produto  não  contratado  o  aumento  foi  de  441%.  No  ranking  do
Banco Central, houve aumento de 56% nos registros de “oferta ou informação
de forma inadequada”1.

Ou  seja,  está  havendo  uma  prática  abusiva  dessas  instituições
financeiras para a contratação de empréstimos consignados sem a ciência da
pessoa  física,  que  nesses  casos  são,  em  geral,  pessoas  humildes,
aposentados e  pensionistas  do INSS que são compelidos a  arcar  com um
financiamento que nunca solicitaram.

Nesse sentido, o presente projeto visa regulamentar esses casos,
acrescentando o §2º-A no art. 6º da Lei nº 10.820/2003, para definir o direito de
restituição da pessoa que recebeu indevidamente  um crédito  na  sua conta
bancária  (inciso  I);  conceder  prazo  de  cinco  dias  úteis  para  que  o
Banco/Instituição  Financeira  aceite  e  oriente  a  pessoa  a  restituir  o  valor
recebido (inciso II); no caso de omissão ou negativa da Instituição Financeira, o
valor transferido será considerado doação (inciso III), conferido nesses casos

1  Informações disponíveis em https://www.jornalcontabil.com.br/milhares-de-aposentados-e-pensionistas-
estao-sendo-vitimas-de-fraude/ acessado em set/21.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado MAURO NAZIF

tratamento semelhante ao dado pelo art. 39, § único do Código de Defesa do
Consumidor – Lei nº 8.078/90.

Considerando-se  que  trata  de  relação  de  consumo,  o  projeto
fortalece  o  direito  do  consumidor,  elo  hipossuficiente  na  relação  com  as
instituições  financeiras.  Com a  aprovação  desta  proposição,  espera-se  que
haja uma expressiva diminuição de condutas abusivas por parte dos bancos e
instituições financeiras, promovendo-se a boa-fé, a transparência e o direito à
informação na oferta de contratos de empréstimos consignados.  

Tendo em vista  a relevância e o alcance social  do tema, peço o
apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado MAURO NAZIF
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

 

CAPÍTULO I 

DO FURTO 

 

Furto 
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  

§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 

somente a pena de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor 

econômico.  

 

Furto qualificado  

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  

II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  

III - com emprego de chave falsa;  

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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§ 4º-A. A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver 

emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

§ 4º-B. A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, se o furto 

mediante fraude é cometido por meio de dispositivo eletrônico ou informático, conectado ou 

não à rede de computadores, com ou sem a violação de mecanismo de segurança ou a utilização 

de programa malicioso, ou por qualquer outro meio fraudulento análogo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 4º-C. A pena prevista no § 4º-B deste artigo, considerada a relevância do resultado 

gravoso: 

I - aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado mediante 

a utilização de servidor mantido fora do território nacional; 

II - aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é praticado contra idoso ou 

vulnerável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo automotor 

que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de 

semovente domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da 

subtração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 

§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a subtração for 

de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua 

fabricação, montagem ou emprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

 

Furto de coisa comum  

Art. 156. Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a 

quem legitimamente a detém, a coisa comum:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1º Somente se procede mediante representação.  

§ 2º Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo valor não excede a 

quota a que tem direito o agente.  

 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13330-2-agosto-2016-783473-publicacaooriginal-150922-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
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IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro 

Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 

isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.654, de 23/4/2018) 

VII -  se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma branca; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  

II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo 

ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

§ 2º-B. Se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma de fogo 

de uso restrito ou proibido, aplica-se em dobro a pena prevista no caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito 

de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou 

deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º do artigo 

anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) 

a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 

previstas no art. 159, §§ 2º e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 

17/4/2009) 

 

Extorsão mediante seqüestro  
Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer 

vantagem, como condição ou preço do resgate:  

Pena - reclusão, de oito a quinze anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 8.072, 

de 25/7/1990) 

§ 1º Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou 

quadrilha. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU 

de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11923-17-abril-2009-587712-publicacaooriginal-111485-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11923-17-abril-2009-587712-publicacaooriginal-111485-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
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Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 8.072, 

de 25/7/1990) 

§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 3º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 4º Se o crime é cometido em concurso, o concorrente que o denunciar à 

autoridade, facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990, e com redação dada pela Lei nº 9.269, 

de 2/4/1996) 

 

Extorsão indireta  
Art. 160. Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação de 

alguém, documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra 

terceiro:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE PERIGO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

 

Formas qualificadas de crime de perigo comum  
Art. 258. Se do crime doloso de perigo comum resulta lesão corporal de natureza 

grave, a pena privativa de liberdade é aumentada de metade; se resulta morte, é aplicada em 

dobro. No caso de culpa, se do fato resulta lesão corporal, a pena aumenta-se de metade; se 

resulta morte, aplica-se a pena cominada ao homicídio culposo, aumentada de um terço.  

 

Difusão de doença ou praga  
Art. 259. Difundir doença ou praga que possa causar dano a floresta, plantação ou 

animais de utilidade econômica:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

 

Modalidade culposa  
Parágrafo único. No caso de culpa, a pena é de detenção, de um a seis meses, ou 

multa.  

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E 

TRANSPORTE E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Perigo de desastre ferroviário  
Art. 260. Impedir ou perturbar serviço de estrada de ferro:  

I - destruindo, danificando ou desarranjando, total ou parcialmente, linha férrea, 

material rodante ou de tração, obra de arte ou instalação;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9269-2-abril-1996-347516-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9269-2-abril-1996-347516-norma-pl.html


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3338/2021 

II - colocando obstáculo na linha;  

III - transmitindo falso aviso acerca do movimento dos veículos ou interrompendo 

ou embaraçando o funcionamento de telégrafo, telefone ou rádio-telegrafia;  

IV - praticando outro ato de que possa resultar desastre:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

 

Desastre ferroviário  

§ 1º Se do fato resulta desastre:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa.  

§ 2º No caso de culpa, ocorrendo desastre:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

§ 3º Para os efeitos deste artigo, entende-se por estrada de ferro qualquer via de 

comunicação em que circulem veículos de tração mecânica, em trilhos ou por meio de cabo 

aéreo.  

 

Atentado contra a segurança de transporte marítimo, fluvial ou aéreo  
Art. 261. Expor a perigo embarcação ou aeronave, própria ou alheia, ou praticar 

qualquer ato tendente a impedir ou dificultar navegação marítima, fluvial ou aérea:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos.  

 

Sinistro em transporte marítimo, fluvial ou aéreo  

§ 1º Se do fato resulta naufrágio, submersão ou encalhe de embarcação ou a queda 

ou destruição de aeronave:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

 

Prática do crime com o fim de lucro  

§ 2º Aplica-se, também, a pena de multa, se o agente pratica o crime com o intuito 

de obter vantagem econômica, para si ou para outrem.  

 

Modalidade culposa  

§ 3º No caso de culpa, se ocorre o sinistro:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

 

Atentado contra a segurança de outro meio de transporte  
Art. 262. Expor a perigo outro meio de transporte público, impedir-lhe ou dificultar-

lhe o funcionamento:  

Pena - detenção, de um a dois anos.  

§ 1º Se do fato resulta desastre, a pena é de reclusão, de dois a cinco anos.  

§ 2º No caso de culpa, se ocorre desastre:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

 

Forma qualificada  
Art. 263. Se de qualquer dos crimes previstos nos arts. 260 a 262, no caso de 

desastre ou sinistro, resulta lesão corporal ou morte, aplica-se o disposto no art. 258.  

 

Arremesso de projetil  
Art. 264. Arremessar projetil contra veículo, em movimento, destinado ao 

transporte público por terra, por água ou pelo ar:  

Pena - detenção, de um a seis meses.  
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Parágrafo único. Se do fato resulta lesão corporal, a pena é de detenção, de seis 

meses a dois anos; se resulta morte, a pena é a do art. 121, § 3º, aumentada de um terço.  

 

Atentado contra a segurança de serviço de utilidade pública  
Art. 265. Atentar contra a segurança ou o funcionamento de serviço de água, luz, 

força ou calor, ou qualquer outro de utilidade pública:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa. 

Parágrafo único. Aumentar-se-á a pena de 1/3 (um terço) até a metade, se o dano 

ocorrer em virtude de subtração de material essencial ao funcionamento dos serviços. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 5.346, de 3/11/1967, publicada no DOU de 7/11/1967, 

em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Interrupção ou perturbação de serviço telegráfico, telefônico, informático, telemático ou 

de informação de utilidade pública (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 12.737, de 

30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

DECRETO Nº 70.201, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1972 
 

 

Promulga a Conversão para a Repressão ao 

Apoderamento Ilícito de Aeronaves.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

 

Havendo sido aprovada, pelo Decreto Legislativo nº 71, de 28 de setembro de 1971, 

a Convenção para a Repressão ao Apoderamento Ilícito de Aeronaves, concluída na Haia, a 16 

de dezembro de 1970;  

 

E havendo a referida Convenção em conformidade com o seu artigo XIII, nº 4, 

entrado em vigor, para o Brasil a 14 de fevereiro de 1972;  

 

DECRETA:  

 

que a Convenção, apensa por cópia ao presente Decreto, seja executada e cumprida 

tão inteiramente como nela se contém.  

 

Brasília, 24 de fevereiro de 1972; 151º da Independência e 84º da República.  

 

EMÍLIO G. MÉDICI  

Mário Gibson Barboza  

 

 

 

CONVENÇÃO PARA A REPRESSÃO AO APODERAMENTO ILÍCITO DE 

AERONAVES 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5346-3-novembro-1967-359042-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5346-3-novembro-1967-359042-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3338/2021 

 

PREÂMBULO 

 

Os Estados Partes na presente Convenção,  

 

CONSIDERANDO que os atos ilícitos de apoderamento ou exercício do controle 

de aeronaves em vôo colocam em risco a segurança de pessoas e bens e afetam seriamente a 

operação dos serviços aéreos e minam a confiança dos povos do mundo na segurança da aviação 

civil;  

 

CONSIDERANDO que a ocorrência de tais atos é assunto de sérias preocupações;  

 

CONSIDERANDO que, a fim de prevenir tais atos, existe uma necessidade urgente 

de medidas apropriadas para a punição dos criminosos;  

 

Convieram no seguinte:  

 

ARTIGO 1º 

 

Qualquer pessoa que a bordo de uma aeronave em vôo:  

a) ilicitamente, pela força ou ameaça de força, ou por qualquer outra forma de 

intimidação, se apodera ou exerce controle da referida aeronave, ou tenta praticar qualquer um 

desses atos; ou  

b) é cumplíce de uma pessoa que pratica ou tenta praticar qualquer um desses atos 

comete um crime (doravante referido como "o crime").  

 

ARTIGO 2º 

 

Cada Estado contratante obriga-se a tornar o crime punível com severas penas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 
 

 

Define os crimes contra a segurança nacional, a 

ordem política e social, estabelece seu processo 

e julgamento e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

TÍTULO I 

Disposições Gerais 

 

Art. 1º Esta Lei prevê os crimes que lesam ou expõem a perigo de lesão:  

I - a integridade territorial e a soberania nacional;  

II - o regime representativo e democrático, a Federação e o Estado de Direito;  

III - a pessoa dos chefes dos Poderes da União.  
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Art. 2º Quando o fato estiver também previsto como crime no Código Penal, no 

Código Penal Militar ou em leis especiais, levar-se-ão em conta, para a aplicação desta Lei:  

I - a motivação e os objetivos do agente;  

II - a lesão real ou potencial aos bens jurídicos mencionados no artigo anterior. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.260, DE 16 DE MARÇO DE 2016 
 

 

Regulamenta o disposto no inciso XLIII do art. 

5º da Constituição Federal, disciplinando o 

terrorismo, tratando de disposições 

investigatórias e processuais e reformulando o 

conceito de organização terrorista; e altera as 

Leis nºs 7.960, de 21 de dezembro de 1989, e 

12.850, de 2 de agosto de 2013. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o disposto no inciso XLIII do art. 5º da Constituição 

Federal, disciplinando o terrorismo, tratando de disposições investigatórias e processuais e 

reformulando o conceito de organização terrorista.  

 

Art. 2º O terrorismo consiste na prática por um ou mais indivíduos dos atos 

previstos neste artigo, por razões de xenofobia, discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia 

e religião, quando cometidos com a finalidade de provocar terror social ou generalizado, 

expondo a perigo pessoa, patrimônio, a paz pública ou a incolumidade pública.  

§ 1º São atos de terrorismo:  

I - usar ou ameaçar usar, transportar, guardar, portar ou trazer consigo explosivos, 

gases tóxicos, venenos, conteúdos biológicos, químicos, nucleares ou outros meios capazes de 

causar danos ou promover destruição em massa;  

II - (VETADO);  

III - (VETADO);  

IV - sabotar o funcionamento ou apoderar-se, com violência, grave ameaça a pessoa 

ou servindo-se de mecanismos cibernéticos, do controle total ou parcial, ainda que de modo 

temporário, de meio de comunicação ou de transporte, de portos, aeroportos, estações 

ferroviárias ou rodoviárias, hospitais, casas de saúde, escolas, estádios esportivos, instalações 

públicas ou locais onde funcionem serviços públicos essenciais, instalações de geração ou 

transmissão de energia, instalações militares, instalações de exploração, refino e processamento 

de petróleo e gás e instituições bancárias e sua rede de atendimento;  

V - atentar contra a vida ou a integridade física de pessoa:  

Pena - reclusão, de doze a trinta anos, além das sanções correspondentes à ameaça 

ou à violência.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica à conduta individual ou coletiva de pessoas 

em manifestações políticas, movimentos sociais, sindicais, religiosos, de classe ou de categoria 
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profissional, direcionados por propósitos sociais ou reivindicatórios, visando a contestar, 

criticar, protestar ou apoiar, com o objetivo de defender direitos, garantias e liberdades 

constitucionais, sem prejuízo da tipificação penal contida em lei.  

 

Art. 3º Promover, constituir, integrar ou prestar auxílio, pessoalmente ou por 

interposta pessoa, a organização terrorista:  

Pena - reclusão, de cinco a oito anos, e multa.  

§ 1º ( VETADO).  

§ 2º ( VETADO).  

 

Art. 4º ( VETADO).  

 

Art. 5º Realizar atos preparatórios de terrorismo com o propósito inequívoco de 

consumar tal delito:  

Pena - a correspondente ao delito consumado, diminuída de um quarto até a metade.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas o agente que, com o propósito de praticar atos de 

terrorismo:  

I - recrutar, organizar, transportar ou municiar indivíduos que viajem para país 

distinto daquele de sua residência ou nacionalidade; ou  

II - fornecer ou receber treinamento em país distinto daquele de sua residência ou 

nacionalidade.  

§ 2º Nas hipóteses do § 1º, quando a conduta não envolver treinamento ou viagem 

para país distinto daquele de sua residência ou nacionalidade, a pena será a correspondente ao 

delito consumado, diminuída de metade a dois terços.  

 

Art. 6º Receber, prover, oferecer, obter, guardar, manter em depósito, solicitar, 

investir, de qualquer modo, direta ou indiretamente, recursos, ativos, bens, direitos, valores ou 

serviços de qualquer natureza, para o planejamento, a preparação ou a execução dos crimes 

previstos nesta Lei:  

Pena - reclusão, de quinze a trinta anos.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem oferecer ou receber, obtiver, guardar, 

mantiver em depósito, solicitar, investir ou de qualquer modo contribuir para a obtenção de 

ativo, bem ou recurso financeiro, com a finalidade de financiar, total ou parcialmente, pessoa, 

grupo de pessoas, associação, entidade, organização criminosa que tenha como atividade 

principal ou secundária, mesmo em caráter eventual, a prática dos crimes previstos nesta Lei.  

 

Art. 7º Salvo quando for elementar da prática de qualquer crime previsto nesta Lei, 

se de algum deles resultar lesão corporal grave, aumenta-se a pena de um terço, se resultar 

morte, aumenta-se a pena da metade.  

 

Art. 8º ( VETADO).  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.197, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021 
 

Acrescenta o Título XII na Parte Especial do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), relativo aos crimes contra 

o Estado Democrático de Direito; e revoga a Lei 

nº 7.170, de 14 de dezembro de 1983 (Lei de 
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Segurança Nacional), e dispositivo do Decreto-

Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das 

Contravenções Penais).  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o Título XII na Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), relativo aos crimes contra o Estado Democrático de 

Direito, e revoga a Lei nº 7.170, de 14 de dezembro de 1983 (Lei de Segurança Nacional) e o 

art. 39 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais).  

 

Art. 2º A Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), passa a vigorar acrescida do seguinte Título XII:  

 

"TÍTULO XII 

DOS CRIMES CONTRA O ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A SOBERANIA NACIONAL 

 

Atentado à soberania 

Art. 359-I. Negociar com governo ou grupo estrangeiro, ou seus agentes, com 

o fim de provocar atos típicos de guerra contra o País ou invadi-lo: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. 

 

§ 1º Aumenta-se a pena de metade até o dobro, se declarada guerra em 

decorrência das condutas previstas no caput deste artigo. 

 

§ 2º Se o agente participa de operação bélica com o fim de submeter o 

território nacional, ou parte dele, ao domínio ou à soberania de outro país: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.  

 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 39. Conduzir embarcação ou aeronave após o consumo de drogas, expondo a 

dano potencial a incolumidade de outrem:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além da apreensão do veículo, 

cassação da habilitação respectiva ou proibição de obtê-la, pelo mesmo prazo da pena privativa 

de liberdade aplicada, e pagamento de 200 (duzentos) a 400 (quatrocentos) dias-multa.  

Parágrafo único. As penas de prisão e multa, aplicadas cumulativamente com as 

demais, serão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e de 400 (quatrocentos) a 600 (seiscentos) dias-multa, 

se o veículo referido no caput deste artigo for de transporte coletivo de passageiros.  

 

Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto 

a dois terços, se:  

I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as 

circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do delito;  

II - o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública ou no desempenho 

de missão de educação, poder familiar, guarda ou vigilância;  

III - a infração tiver sido cometida nas dependências ou imediações de 

estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de sedes de entidades estudantis, sociais, 

culturais, recreativas, esportivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos 

onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de serviços de tratamento de 

dependentes de drogas ou de reinserção social, de unidades militares ou policiais ou em 

transportes públicos;  

IV - o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, emprego de arma de 

fogo, ou qualquer processo de intimidação difusa ou coletiva;  

V - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito 

Federal;  

VI - sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescente ou a quem tenha, 

por qualquer motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de entendimento e determinação;  

VII - o agente financiar ou custear a prática do crime.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
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